
14 de Outubro de 2019 12:32

Decretar Situação de Emergência no transporte Intermunicipal
entre Barra do Quaraí e Uruguaiana.

"CâmaraMunicipal Barra doQuarai"
<camarabq@yahoo.com.br>

Para: zulma@uruguaiana.rs.leg.br, contato@uruguaiana.rs.leg.br

Cc: arlete@uruguaiana.rs.leg.br, irani@uruguaiana.rs.leg.br,
vilsonbrites@uruguaiana.rs.leg.br

Excelentíssima Senhora Presidente,

O Poder Legislativo de Barra do Quaraí comunica aos Nobres Colegas de
Uruguaiana que na Sessão Plenária do dia 08/10/2019 aprovou por
unanimidade o Requerimento nº 089/2019, cópia em anexo, para que o
Município de Barra do Quaraí decrete Situação de Emergência no
transporte intermunicipal entre Barra do Quaraí e Uruguaiana.

Chegamos a esse ponto devido ao descaso nos serviços prestados pela
empresa concessionária da referida linha de ônibus que vem causando
graves prejuízos aos cidadãos que utilizam os serviços e pagam pelos
mesmos. Situação que é de pleno conhecimento dos Órgãos Competentes:
DAER e Ministério Público Estadual (Inquérito Civil 00922.00050/2018),
sem solução até agora e que causa insatisfação e indignação à população
que utiliza esse meio de transporte frente aos repetidos problemas e
transtornos.

Diante do exposto, sugerimos ao Poder Legislativo de Uruguaiana que
indique ao Executivo Municipal de Uruguaiana para que também decrete
Situação de Emergência na referida linha intermunicipal.

Atenciosamente,

Vereador Richard de Souza
Presidente em Exercício
055 99979 2410








